
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 039 12022.

PROCESSO LICITATÓRIO N' OI8I2O22.
INEXIGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO No 04t2022

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: CzNTRATAçÃo o,I. EMPRESA CAPPACITAR

coNSULToRIÁ E TREINAMENTIS EIRELI, euE ot nnacnruí o,s "cuRsos
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puBLICo MUNICIyAL", pARÁ ;ERVID)RES DA cÂu,q.n,q MUNICIzAL DE cÁcanzs-
MT

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI 8.666/93, ARTs.25,rre 13, vI.

PROTOCOLOS N': 1456 e 1,48412022. DATA: 07 e 08/0412022.

NOTA DB BMPENHO N": 12022.
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ESTADO DE, MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

Memorando n'060/2022 - SG/CMC.

Ao Excelentíssimo Senhor

DOMINGOS OLIVEIITA DOS SANTOS

Presidente da Câmara MLuricipal de Cáceres-MT.

Assunto: Curso de Capacittrção.

Cáceres - M'I, 07 cle abril de 2022"

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

em O? r_ol-)zo-z2L
i", Z'.,nq ,oon'ü§6.-

Senhor Presidente.

Eu Joel Corcleiro de Souza, Servic'lol concursado deste Legisiativo, nomeado pela

portaria 15412017 e declarado em efetivo exercÍcio pela portaria 15712017, para exercer o cargo

de Auxiliar Administrativo"

Com a intenção de buscar a excelência otimizando o conhecimento eln se tratando de

Capacitação prolissional na área de atuação, venho REQUERER a autorizaçáo para participar do

Curso cle Capacitação de lmplernentação dtr Nova Lei de Licitação, corl objetivo de adcluirir

conhecimento sobre a implementaÇão da nova lei cle licitações, que já está em vigor e ent 2023,

revogará a Lei no 8.666196. A capacitação será rcahzada nos dias 2310512022 a2510512022, cotn

carga horaria de 24 horas, pela CAPACI'fAR CONSULTORIA E TREINAMENTO, na cidacle

de Cuiabá MT, com o PROF'IISSOR Jamil ManasÍ'i"

INVESIIMENTO: R$ 1.299,00 (Urn mil duzentos e noveuta e llove reais)

Apenso cópia do curso.

Na oportunidade coloco a clisposição para qualquer esclarecimettto, desde já agradeço a

Atenciosamente,

JOBL B SOUZA v'
Diretor Municipal de CáceresiMT

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com l{ua GeneralOsório CACERES - CEP': 78200-000

Fone: (65) 3223-t707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres'mt.gov.br
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cAPACTTAçAO

Implantação da Nova
Lei de Licitação

(PASSO A PASSO)
o srande desafio .'.r,::Í;:1I"", Lei de Licitações e
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PROPOSTA COMERCIAL

A Lei n0 14.13312021, chamada Nova Lei de Licitaçôes e Contratos, substituirá as Leis nos

8.666/1 993, 1 0.520 12020 e 12.46212011.

Embora, nos dois primeiros anos de sua vigência, sua aplicação seja facultativa por parte dos

gestores públicos, o novo texto inevitavelmente se tornará a principal referência normativa em

matéria de contratações públicas no Brasil, devendo ser adotado pela União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, tanto na administração pública direta, autárquica e fundacional, como

nos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, quando no desempenho de função

adminrstrativa, bem como nos fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou

indiretamente pela Administração Públlca.

Trata-se de uma norma ainda mais analítica que a Lei no B.ô66/1993, inclusive maior que esta,

com mais artigos e maior nÍvel de detalhamento. A excessiva regulamentação do

procedimento licitatorio da Nova Lei, que exigirá ainda maior atenção dos agentes de

compras, deve-se à incorporação, a seu texto, de muitas diretrizes antes previstas em atos

normativos federais secundários, editados e aplicáveis, até então, apenas à União, tais como

Decretos, Portarias lnstruções Normativas etc.

lsto posto, o objetivo deste curso e apresentar aos participantes as principais novidades

trazidas pela Nova Lei de Licitações e Contratos.

LICO-alvo

O presenfe curso será direcionacjo aos Prefeitos, Secretários, Presidentes e Membros de

Comissão de Licitações, Pregoeiros, Equipe de Apoio, Consultores, Advogados, Assessores

Jurídicos, responsáveis pelo Setor de Compras, Gestores e Fiscais de Contratos, Area JurÍdica, e

Servidores de Planejamento e Auditoria, e todo aquele interessado em qualificação quando o

assunto e Licitação Pública.

METODOLOGIA

As aulas serão expositivas/ participativas

Os tópicos serão abordados com explanações teoricas, com inserção de exercícios práticos e

simulações (quando couber);
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DATA, LOCAL E CARGA HORARIA DO CURSO

Dala:23 a 25 de maio de 2022.

Carga horária: 24 horas/aula

Local: Espaço CDL

Cidade: Cuiabá/MT
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H DO CURSO tt::+.rr::

Período Matutino

lnício: 08:00 horas;

lntervalo-Coffe Break: 1 0:00 horas

Alrnoço: 12:00 horas

Período Vespertino

lnÍcio: 13h:30 min;

lntervalo-Coffe Break: 1 5h30min

Alrnoço: 17h:30 min

co DO PROG ,Ttco

ptanejáúento da Contratação Pública, Estudos Preliminares e Mapa de Riscos:

- Conceito e finalidade de licitar;

- Dever de licitar e suas exceções;

- Modalidades e tiPos de licitaÇão;

- Características do sistema de registro de preços;

- Fases da contratação Pública;

- Estudos Preliminares;

- Gerenciamento e maPa de riscos.

Elaboração do Termo de Referência, Projeto Básico e Edital:

- Diferença entre Projeto Básico, Termo de Reíerência e Projeto Executivo;

- Justificativa da necessidade da contratação,

í;)



- Cuidados necessários na especificação do objeto da licitaÇão;

- Licitações por item x lote/grupo;

- Das condições de entrega e recebimento do objeto;

- Obrigações das partes e procedimentos de fiscalização;

- Garantia contratual x garantia do objeto:

- Exigência de amostras e documentos de qualificação tócnica;

- Pesquisa de mercado x pesquisa de preços;

- Aplicabilidade da Lei Complementar n. 12312006 na elaboração do Termo de Referência e

Edital.

Fase Externa - Da Publicação à Homologação - (Teoria)

-Contextualização;

-Competências no Pregão e na Concorrência;

-Quem é o Agente de Contratação?

-Regras vigentes e novas regras para à publicação de aviso.

-Análise de propostas;

-Fase Competitiva;

-O que o Agente de Contratação e os fornecedores devem saber?

-Fase de Julgamento da Proposta;

-Fase de Habilitação;

-Adjudicação e Homologação;

-Licitações pelo Sistema de Registro de preços;

-Licitação por cota de participação;

-Desempate em licitações;

-Participação de ME/EPP;

-Formação de Cadastro Reserva.

Gestão e Fiscalização de Çontratos

Noções Gerais

- Fundamento do dever de licitar e legislação aplicável;

- Finalidades da Íunção de gerir e fiscalizar o contrato;

- Princípios aplicáveis;
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- Modalidades e tipos de Licitação aplicáveis ao Sistema S;

- Hipóteses de Dispensas previstas no Regulamento de Licitações e Contratos;

- Regime jurÍdico dos contratos;

- Legislação Correlata;

- Boas práticas extraídas da lnstruÇão Normativa 5/MPOG/2017;

- Jurisprudência do TCU sobre Gestão e Fiscalização de Contratos; (Acórdãos e Súmulas)

- Conceitos relevantes;

- Planejamento da Contratação (Gestor ou Fiscal devem participar?)

- Cláusulas necessárias;

- Cláusulas exorbltantes;

- Regras para formalização;

- Reousa do adjudicatário em assinar o contrato: conseqüências;

- Vigência e possibilidade de prorrogação;

- Garantias contratuais;

- Execução do Contratos;

- lnstrumento de Medição de Resultado (Contratos de Eficiôncia);

- Fiscalização e recebimento do objeto;

- Fiscal e gestor do contrato: atribuiçôes e responsabllidades;

- Responsabilidades ou Responsabilizações: Limites das competências;

- Cautelas na gestão contratual e responsabilidade pelos encargos trabalhistas
e previdenciários;

- Retenção de pagamento;

- Subcontratação;

- Alterações contratuais: qualitativas e quantitativas;

- Recomposição do equilÍbrio econômico-financeiro do contrato;

- Contratos com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra;

- Resclsáo contratual: hipoteses e procedimento;

- Sanções aplicáveis: hipóteses e procedimentos;

- Extensão dos efeitos da aplicação de sanções à outras entidades do Sistema S;

- Dosimetria das Sanções;

- Discussão de questões Polêmicas;
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INVESTIMENTO

Valordo Curso Completo: R$ 1.299,00 (hurn mil, duzentos e noventa e nove reais).

Gondições Especiais:

FACILITADOR

JAMIL MANASFI

Administrador Público CRA-RO no 3033, Servidor Efetivo do Quadro da Prefeitura Municipal de Porto

Velho cedido para Companhia de Aguas e Esgotos de Rondônia (CAERD), Pregoeiro e Presidente da

Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Obras - CPLMO/CAERD; Pregoeiro e Coordenador

da Comissão Permanente do Conselho Regional de Administração de Rondônia (CRA-RO, Professor

Orientador de Trabalho de Conclusão de Curso da Faculdade São Lucas (MBA's), Consultor e lnstrutor

de Cursos de Capacitação em Licitações e Contratos e Formação de Pregoeiros do lnstituto de

Pesquisa de tlondônia - IPRO, criador da Fan Page - O Pregoeiro.com, Bacharel em Administração

Pública, Especialista em Metodologia do Ensino Superior, MtSA em Licitações e Contratos pela FIMCA

e MBA em Gestão Pública, atualmente é Pós-Gra<juando MBA em Gestão de Finanças, Controladoria

e Auditoria pela Faculdade São Lucas, Gestão Pública pelo lnstituto Poli Civitas (INFOCO) - Curitiba e

Acadêmico de Dlreito da Faculdade de Rondônia - FARO. l\tua a mais de 13 anos na Administração

pública, tendo ocupado os cargos no Governo do Estado de RondÔnia de: Assessor do Gabinete do
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Quantidade de participante Valor por participante

Para 01 participante Valor: R$1.299,00

+ 02 participantes Valor: R$ 1 .150,00
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Governador, Secretário Executivo Regional de Porto Ve lho da Secretaria de Estado do Planejamento

e Coordenação Geral, Assessor Especial da Secretarla de Estado da Administração, Pregoeiro e

Membro <ja Comissão Especial de Licitação no ârnbito do Programa lntegrado de Desenvolvimento e i,

lnclusão Sociocconômica <jo Estado de Rondônia- PIDISE/ttO e da Política de Cidadania Superação :;

da Pobreza e Erradicação da Extrema Pobreza-Plano Futuro. 'tj
tl,

Obs: A empresa reserva-se o direito de substituir o facilitador, se na data do evento o mesmo não tiver i;
disponibilidade. "i',

:,;

OBRIGAÇOES DA EMPRESA

Disponibilizar Logística;

Disponibilizar professor;

Disponibilizar Apostila;

Disponibilizar certificado;

Disponibilizar Material (caderno/bolsa/caneta/marca texto);

Disponibilizar Coffe Break em todos os períodos;

Disponibilizar local;

INFOR ADICIONAIS

Será fornecido material de apoio, C e certificado de participação com conteúdo e carga horária;

O certificado somente será concedido aos participantes que obtiverem o mínimo de 75% de

frequência e após a realizaçáo do pagamento do curso;

A Capaccitar Treinamentos reserva-se o direito de adiar ou cancelar o evento se houver

insuficiência de quorum ou por motivo operacional relevante obrigando-se, porém, a

comunicar tal fato com razoável antecedência aos inscritos.

a

a

CONTATO

E-mail: atendirnento,capaccitar@qrytail.com

Tel: (65) 99694-6662 - Vanessa Carli

lnstagram : capaccitaÍreinamentos

S ite : wwwçgglg§.ilgrcsm&
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Metrorando n' 12022

A Sua Excelência o Senhor

DOMINGOS OLIVBIITA DOS SANTOS

NESTA

Cáceres - MT, 08 de abril de 2022'

Assunto: solicitação de curso c1e Capacitação eln (íGestiio cle Patrimônio Público

Municipal""

Senhor presidente, venho atravós cleste solicitar o def-elimento do pedido realizado

acima, tendo em vista qlle sou membro cla Cornissão Permanente de Patrimônio da câmara

Mtrnicipal de cáceres-MT, nomeaclo pela POI{TARIA N" 09212021.

O Curso será realizado na cidade de Cuizrbá nos dias 23 e 24 de maio clo corrente ano

pela Capaccitar consultoria e treinamentos'

segue em anexo o Íblder explicativo contendo todas as inforurações, na oportunidade

me coloco a clisposição para qualcluer esclarecimento, descle já agracleço a vossa prouta

providê1cia e/ou maniÍêsto, protesto de consideração, apreço e recíproco respeito'

Atenciosamente,

ES'|ADO DE MATO GROSSO

CÂUIANA MUNICIPAL DE CACERES

ADÃO,TAryEUFTBEIRO
Co ntissão P ermane nt( de P atrimônio

POR'.tARIA N'092/2021

Horas 0?: 3sí

T - CEP: 78'21 0-056

Fone: (065) 3223-llOl - Irax: (065) 3223-6862- Site: htt-l'rs:/,/r5'v.c:a51r-c'slnt'1c,9-bf
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E,STADO DE, MATO GROSSO

cÂmniA MUNIcIPAL DE cACERES

Memorando no 12022
Cáceles - MT, 08 de abril de 2022'

A Sua Excelência o Senhor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

NESTA

Assunto: Solicitação cle Curso cle Capacitação eln ooGestãtt «Ie Patrimônio Público

Municipal""

Senhor presidente, venho através cleste solicitar o deferimer"rto do pedido realizado

acima, tendo em vista qlle solr membr.o c1a con'rissão permaner-rte de patrin-rônio da câmara

MurricipaldeCáceres-M.l,nomeadopelaPOI{TARIAN"092/2021.

O Curso será realizado na cidacle de Cuiabá nos dias 23 e 24 de maio do corrente ano

pela Capaccitar consultoria e treinamentos'

Segue em anexo o folder explicativo coutendo todas as informações' na oportunidade

me coloco a disposição para qr-lalquer esclarecimento, desde já agradeço a vossa prouta

proviclência e/ou manifesto, protesto de colsicleração, apreço e reoíproco respeito'

Atenciosamente,

Ç\r
MAII.IO C AS MUNIZ

Comissãtt P rirtttqnentd ãe P atrintô nio

POIITt|RIA N'092/2021

P: 78'21 0-056

Fone: (065) 3223.|701- Fax: (065) 3223.6862- Site: hl-lps:/l,r).),r,r'r,.çirce res.rl:rt.lc.rr'brf



cÂuRnl nurutciÊaL DE cAcERES
ESTADO DE MATO GROSSO

Â. Senhor Presidente,

A par de primeiramente cumprimentá-lo, vimos t"qY"f1- ^:t::igçT"1":2
participar do 

"rr.o 
Gestão de Patrimônio Público Muni:P:l l11l:ii.m " z4 se

maio àe2022, em Cuiabá/MT, com valor de investimento 949,00 por servlool'

A participação nesse treinamento visa a capacitação para .utilizar técnicas'

procedimentos é iotinas oe gestão de patrimônio público municipal, bem como

conhecer os novos conceitos da Contabitioaoe do Setor PÚblico, com ênfase no

Patrimônio PÚblico.
lnformamos que os servidores que participarão do treinamento são o Diretor da

Secretaria de Aquisiçao, Licitação. Coniratos e Patrimônio e a Presidente da Comissão

de patrimônio. Tambem infôrmamos que os demais servidores da Comissão

participaram de treinamento em 2021'
Na oportunidade, nos colocamos a disposiç.ão para qualquer esclarecimento'

desde já agradeço a vossa providência e/o'manifesto, protesto de consideração,

apreço e recíProco resPeito'

MEMORAN DO ru' O+,ZIZO22ISALCP

Ao Senhor
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente

Assunto: Curso de GaPacitação

Atenciosamente,

Cáceres-MT, OB de abril de 2022

CAMARA MUNICIPAL DE L"'C';i r i-":

em 0B I oq /20-]Z-"2'2

SOUZA FRANÇA

de Patrimônio
Portaria no 09212021

-78210-056GeneralOsÓrio' S/N'

ron": tási 3223-1707 - Site: https://caceres'mt'leg'br/

Diretor da Secretaria de , Contratos e Patrimônio



cAPAcrrAçÃo PRESENcTAL

GESTÃO DE

PATRIMÔI.IIO PUBLICO MU NICIPAL
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CURSO:

o'Gestão de Patrimônio Público Municipal"

OBJETIVO:

" Capacitar os Servidores Públicos Municipais para utilizar técnicas, procedimentos e

rotinas de gestão de patrimÔnio público municipal;

. Apresentar os novos conceitos da Contabilidade do Setor Público, com ênfase no

patrimônio público;

. Demonstrar a composição dos ativos e passivos, Ativo lmobilizado e Ativo intangível;

. Apresentar oS critérios de reconhecimento, avaliação, reavaliação e depreciação'

amortização, exaustão e impairment"

PUBLICO-alvo:

Servidores das áreas de Patrimônio, Contabilidade, Consultores e outros interessados'

LQÇAL: Espaço cDL - Av. Pres. Getúlio Vargas, 750 - centro, cuiabá - MT'

DATA: 23 e 24 de maio de 2022"

CARGA HORARIA: 16 horas.

HÜRARIO DQ CU.BE-O:

Período Matutino

lnício: 0B:00 horas;

lntervalo-Coffe Break: 1 0:00 horas

AlmoÇo: 12:00 horas

Período VesPertino

lnícic.r: 13h:30 min;

lntervalo-CoÍfe Break:'l 5h30min

Almoço: 17h:30 min
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ffi)
.lntrodução e contextualizaçào, conceitos e referências normativas e legais (NBCTSP 7)

" Cronograma de implantação dos PIPCP - Procedimentos Contábeis Patrimoniais .-

(Portaria STN no 54812015);

. classificação orçamentária (Portaria 16312001e MCASP $', edição);

. Bens de consumo;

, Bens permanentes;

. Parâmetros excludentes;

. Custos subsequentes;

. Ciclo de gestão patrimonial e controle contábil;

. lncorporação de bens (tombamento, depreciação, classificaçáo, carga e outros); '

Desfazimento de bens (alienação, doação, renÚncia de posse);

. Movimentação interna de bens; ' Levantamento patrimonial (competência' relatório'

inventários, critérios);

. Providencias em casos de Perdas;

" Procedimentos contábeis patrimoniais;

. Reconhecimento, mensuração, reavaliação, depreciação, vida útil, métodos e valor

depreciável, perda ao valor recuperável'

FAGILITADOR:

PROF. Milton Mendes Botelho

Contador, Auditor, Palestrante, Professor na Universidade Vale <io Rio Doce - UNIVALE

(Governador Valadares - MG) - 2000 a 2006; Professor de Pos Graduação na UNIPAC

(campus Aimorés - MG)ATAME (Cuiabá - Mr); coordenador de cursos de capacitação

na Area cie Atuação MuniciPal;

Especialista em Administração Pública Municipal (Faculdade de ciências Humanas de

pedro Leopoldo - MC)' Especialista em Direito Público (Faculdade de Direito do Vale do

Rio Doce - FADIVALE - Governador Valadares - MG); Autor de vários trabalhos

.,q

§

ü
rü

u
/ütt
ü
U
É
ç
x

t\i.à:
\i
'"" . *.. , ,, 1''

i1

ll
t",

1"t,
' ,, '..' '' 

. ',,,r;



publicados sobre Controle Licitações, Gestão Administrativa, C

Financeira dos Orgãos Municipais; Controlador Geral do Município de lbatiba - ES (2009-

2011);Auditor Chefe do Município de Galileia - MG; Conselheiro do Conselho Regional de

Contabilidade de Minas Gerais (201012013 - 201812021; Coordenador do Grupo de

Trabalho da Area Pública (CRCMG - Belo Horizonte - MG - 2010 - 2013); Controlador

Geral do Município de Galiléia - MG e Membro e Orador da Academia Mineira de Ciências

Contábeis.

INVESTIMENTO:

Valor do Curso Completo: R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais).

Condições Especiais:

Quantidade de particiPante Por

órgão
Valor por particiPante

01 participante
Valor R$ 999,00

02 ou mais participantes Valor: R$ 949,00

I NFORMAÇÔES ADICIONAIS:

Será fornecido material de apoio e certificado de participação com conteúdo e carga horária;

O certificado somente será concedido aos participantes que obtiverem o mÍnimo de 75% de

Írequência.

A Capaccitar Treinamentos reserva-se o direito de adiar ou cancelar o evento se houver

insuficiência de quorum ou por motivo operacional relevante obrigando-se, porém, a

comunicar tal fato com razoável antecedência aos inscritos'

CONTATO

E - m a i I : atç n-d,i rn q n to, Ç Ê n a ç ç i ta t(Qq m *,i l. Ulrn

Tel: (65) 99694-6662 - Vanessa Carli

lnstagram : capaccitartreinamentos

Site: vqlvw,ÇapaqÇitE
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Tribunal de Contas
Mato Crosso

TRIBUNAL DO CIDADAO

Relatório Resumido
Relatório gerado emi 1910412022 09,23:38

Ouantidade total de registÍos: 5

Filtros aplicados

ldFato : NOT 1 21 41 94265, 1 21 427 5o7 5, 1 21 427 5o7 6

Exercício (Ano da Compra) : 2021 ,2022

Descriçao/código do Material | (298427-0) SERVICO DE CAPACITACAO DE PESSOAL - DO TIPO

ADI\,4INISTRATIVO DE ACORDO CON4 A MODERNA JURISPRUDENCIA\,

Volor Moximo Unit do Moteriol Medio Soneodo Globol

R$S§2ã,ã*R$2400,CI0

Nomê Modalldadê

LICITACAO

cM DE lnexiqibilidadê 
ERVlco DE PUBLICA E

^ , oooo000ooo4/2021 2s8427-O CAPACITACAO FISCALIZACAO DE I
|UINA de Licitação DE PESSoAL CONTRATO

Valor
ouenÍidadê Unidads de 

Unit doDescrição 
ooMateriat rornectmento fi"j'1",

Rsl84ü,üü

CNPJ/CPF do Nomô do Data da

Fornêcedor Fornocêdor Homologação

VANESSA

ARRUDA DE
R$ 

43.734,s27l0001-52 .ARLI lstostzozz
1.100,00 

ESTEVES

00168869179

CAPACCITAR

CONSULTORIA
R$ 

31,825.ss6/0001-40 E 1gl1ot2o21
1 7oo'oo 

TRETNAMENT.

EIRELI

VANESSA

ARRUDA DE
Rs 

43.734.527looo't-52 cARLt 15t0312o22
1.840,00 ESTEVES

001 688691 79

FISCALIZACAO DE CONTRATO

Mediono Volor Unit do Moteri.'.

cÓdigo 
Nome do

do 
Material

MaterialFiscalizado de ComPra

CM DEt 
.,utttR

Códlgo da

Licitação

í cM DE lnexigibilidade 
ooooooo00o4/2022 2gg427-o 0APACtTACAo FlscALlzACAo DE' JUINA de Licitação DE PESSOAL CONTRATo

(2e8427-0)

SERVICO DE

CAPACITACAO DE

PESSOAL - DO

TIPO CURSO DE

LICITACAO

SERVICO DE PUBLICA E

ADMINISTRATIVO

DE ACORDO COIú

A MODERNA

JURISPRUDENCIA,

CARGA HORARIA

24H

(298427-0\

SERVICO DE

CAPACITACAO DE

PESSOAL - DO

TIPO CURSO DE

ADMINISTRATIVO

DE ACORDO COIú

A MODERNA

JURISPRUDENCIA,

CARGA HORARIA

24H

(298427-0)

SERVICO DE

CAPACITACAO DE

PESSOAL - DO

TIPO CURSO DE

LICITACAO

ADMINISTRATIVO

DE ACORDO COM

A MODERNA

JURISPRUDENCIA,

CARGA HORARIA

24H

UNIDADE

.UNIDADE

UNIDADE
SERVICO DE PUBLICA E

lnexigibilidade 
0ooooooooo3/202 2 298427-o cAPACITACAo FlscALlzAcAo DE

de Licitaçáo DE PESSoAL ÇoNTRATo



l

.CM DE
, 

JUINA

SERVICO DE PUBLICA E
lnexigibilidade 

00000000001/202 r,2g'4z7-o cApACtrACAo FlscALlzAcAo DE 1

de Licitação 
DE PESSoAL coNTRATo

(298427-0)

SERVICO DE

CAPACITACAO DE

PESSOAL. DO

TIPO CURSO DE

LICITACAO

AD[.4INISTRATIVO

DE ACORDO COM

A MODERNA

JURISPRUDENCIA,

CARGA HORARIA

24H

(298427-0\

SERVICO DE

CAPACITACAO DE

PESSOAL - DO

TIPO CURSO DE

LICITACAO

CAPACITACAO FISCALIZACAO DE

DE PESSOAL CONTRATO

ADt\4INISTRATIVO

DE ACORDO COM

A MODERNA

JURISPRUDENCIA,

CARGA HORARIA

24H

CAPACCITAR

CONSULTORIA

31.825,556/0001-40 E 1710812021

TREINAMENTO

EIRELI

UNIDADE

UNIDADE

R$

2.1ô0,00

I

CI\,4 DE
5 

Lut*o
rnexisibiridadê 

oooooooooo2/202 1 2sB 427 -o ::X[::^::" :Ht]:â^i

CAPACCITAR

CONSULTORIAR$ 
3i.825.5s0/ooo1-40 E 21logl2o21

2'4oo'oo 
TRETNAMENT'

EIRELI

,<

de Licitação



' Mato Cross<:
TRTBUNAL oo ctoeoÃo

Relatorio Resumido

Filtros aplicados

Medio Soneodo Globol

Rs süs,33
Va lor

Nome do Quantidadê Unidade de 
Unit doDescilcao

Material do Material Fotn"ti"nto 
Muturiul

-40, CAPACITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI -

Ít$ süCI,CIÜ

CNPJ/CPF do Nomê do Oata da

Fornscedor Fornoc€dor Homologação

Relatório gerado êm: 1910412022 09i4:30

Quantidade total de registros:4

ldFato : 1388116 of'1388'Í28

Noms/CNPJ/CPF do

31.825.556/0001 -40,

Exercício (Ano dâ Compra) :

Volor Moximo Unit do Moteriol

R$ S2ü,e)Ü

Mediono Volor Unit do Moteriol

Nomê

Fiscallzado

Códioo
Código da ,J
Llcitação 

Materiar

Modalidade

de Compra

^

í PM DE lnexigibilidade 
ooooooooo45/2ozÍ 403s47-o' RONDONOPOLIS de Licitação

(403547-0)

SERVICO DE

CAPACITACAO

DE PESSOAL -

DO TIPO CURSO

DE AUDITORIA

Et\,4 FOLHA DE

PAGAN,4ENTO.

SERVICO DE PONTOS

CAPACITACAO RELEVANTES

DE PESSOAL PARA

IN/PLANTACAO

DA FOLHA DE

PAGAMENTO

DIGITAL (E.

soclAL), coÍú
CARGA

EMPRESA COM

CARGA

HQRARIA DE

16H

HORARIA DE 08

HORAS

(383968-0)

SERVICO DE

CAPACITACAO

DE PESSOAL -
sERVlco DE cuRso soBRE
cAPACrrACAo r,or=rÀúirio o

DE PESSOAL 
ESTRATEGICO

COM CARGA

HORARIA DE 16

HORAS

(00033575)

SERVICO DE

CAPACITACAO

DE PESSOAL -

CURSO LGPD

CAPACCITAR

CONSULTORIA

31.825.556/0001-40 E 0511012021

TREINAI\,4ENTO

CAPACCITAR

CONSULTORIA

3í.825.556/0001-40 E 1611112021

TREINAMENTO

EIRELI

CAPACCITAR

CONSULTORIA
,st.ezs,ssolooot-ao r

TREINAMENTO

3011112021

EIRELI

-CM 
DE

)ACERES

CM DEt 
coceRts

RS
12 UNIDADE

899,00

R$ALUNO 
B99,oo

l

l

,

:

RS
ALUNO 

9oo.oo



CN4 DE
o 

cRcrRas
lnexigibitidade 

ooo oooooooT 12022 00065360
de Licitaçáo

(00065360)

SERVICO DE

CAPACITACAO

DE PESSOAL -

CURSO SOBRE
sERVlco DE 

PRocESSo E
cAPAClrAcAo o*óóior.*ro'
DE PESSOAL 

LEGISLATIVO

[,4UNICIPAL COI\,4

CARGA

HORARIA DE 16

HORAS

CAPACCITAR

CONSULTORIA
Rq

31.825.556/0001-40 E 22t0212022
920'oo 

TRE|NA,\,4ENT.

EIRELI

,-$

^

r nluNo
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂua.na MUNICIPAL DE cÁcnnns

TERMO DE REFERÊruCN
Processo Administrativo 039/2022 - Protocolo N.o 1456 de 0710412022,1484 de

o8to4t2o22, 1485 de 0810412022 e 1514 de 0810412022

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência a contratação da empresa

Capaccitar Consúftoria e Treinamentos Eireli, que o!ere-c919. os "Cursos

lmplementação da Lei de Licitação e Gestão de Patrimônio Público Municipal",
paia servidores da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A capacitação dos servidores públicos tem a intenção de buscar a excelência

otimizando'o coáhecimento e é de grande importância e relevância para uma

administração cada vez mais eficiente. Ô desempenho profissional destes servidores

está diretamente relacionado aos resultados positivos alcançados pelas lnstituições
públicas das quais Íazem parte. Trata-se e uma obrigação constante, não aleatória

ou temporária, que cada vez mais é requerida. A qualificação de servidores pÚblicos,

garantem ou, pelo menos, previnem possíveis irregularidade a ponto de evitar

[ranstornos administrativos e judiciais na promoção e execução de certames

públicos.

3. DA DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO
3.1. O objeto do presente Termo de Referência apresenta a seguinte descrição

detalhada e os seguinttiq quantitativos, conforme,tabelaitbaixo: 
,

4. DO ENQUADRAMENTO
4.1. Art. 25, inciso ll da Lei no 8.666/'1993, no que diz:

detalhada e os sequlntes quantltallvos, con

ITEM DEScRTÇÃo UND QTD
VALOR

UNIT.
VALOR
TOTAL

01

SERVICO DE CAPACITACAO
DE PESSOAL - DO TIPO
CURSO DE LICITACAO
PUBLICA. CARGA HORARIA
24H
cóo. TCE-MT: 298427-0

UN 01 R$ 1.299,00 R$ 1.299,00

02

SERVICO DE CAPACITACAO
DE PESSOAL . CURSO DE
GESTAO DE PATRIMONIO

Cód. TCE:382342-3

UN 04 R$ 949,00 R$ 3.796,00

Valor Total Rs 5.095,00

Rua Coronet losé Outce, esqrina com Àua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT - 78210-056

Fone: (65) 3223-t7O7 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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,,ll - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art.

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços
publicidade e divulgação."

4.2. Art. 13, inciso Vl, Lei no 8.666/1993, no que diz:
"Vl - Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;"

5. SINGULARIDADE DO OBJETO
5.1. A singularidade do objeto deste Termo de Referência encontra-se no núcleo

do objeto, qúe ao ser analisádo, percebemos que está no substantivo "aula" sendo

este a açáo'de execução do presente. Por ser aula, entende-se que há um professor

que a mínistrará, assim como nenhuma aula é igual a outra por mais que o tema seja

o mesmo. Vejamos o que diz Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, em seu artigo na

Coluna Jurídica JML:

"Chamamos de núcleo do objeto do serviço a parcela da

execução que lhe dá identidade, que materializa a execução. A
obrigação piincipal, que em qualquer serviço é um fazer. No serviço

Oe Ímpeza, ê.g., o nÚcleo do objeto reside na ação de limpeza

propriamente dita (o fazer), A metodologia, a periodicidade, os

equipamentos e insumos constituem parte da especificação, mas não

é por eles que o serviço se dá por executado, ou seja, sem o tazer o

objeto não se materializa. Apenas quando o servente, aplicando a

métodologia, seguindo a periodicidade e utilizando os equipamentos

e insumoã descritos no Termo de Referência, realiza a limpeza é que

o serviço se dá por executado, Eis aí o nÚcleo do objeto limpeza (..,).

Nos sérviços de treinamento, a apresentação, objetivos gerais e
específicoá, público-alvo, metodologia e o conteúdo programático

constituem características técnicas do objeto, mas definitivamente

não é seu nÚcleo. o objeto do serviço de treinamento só se

materializa com a aula (o Íazerl, É por meio desta açáo que o
professor/instrutor, fazendo uso da metodologia didático-pedagogica,
utilizando oS recursos instrucionais e aplicando o conteúdo
programático, realiza o objeto. Portanto, o núcleo do serviço é a
pró-pria aula. Ora, se e a aula, não se pode, em regra, considerar

que'seja um serviço usual ou executado de forma padronizada; não

se podê admitir qúe, quem quer que seja o executor (o professor),

desde que aplicando os recursos acima, obtenha os mesmos

resultados. Afinal, como é proprio do humano, as pessoas são

diferentes entre si (.,.). Diante do acima exposto, é correto afirmar
que, sempre que o núcleo do serviço de treinamento for a aula
(b 'fazeri significará que a atuação do professor será

determinante para o alcance dos resultados pretendidos,

apontando a natureza singular do serviço. Em contrapartida, caso

o método supere a intervenção do mestre, o treinamento não

apresentará o elemento da singularidade. Percebe-se que a logica do

13
de
de

Rua Coronel tose Outffiquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT - 78210-056

Fone: (65) 3229-L7O7 - Site: www'caceres.mt.leg.br
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dever geral de licitar, em relação a estes serviços se inverte, sendo,

a singülaridade a regra geral, na medida em que a quase totalidade
das áções de capacitação são umbilicalmente dependentes da

intervenção do professor. Somente em caráter excepcional é que um

treinamento anotará características tão próprias que exigirá menor
interferência do orientador. " (Grifei)

Desta maneira, vemos qUe neste curso terá a atuação do instrutor e,

portanto, será uma aula, caracterizando assim a singularidade do objeto.

6. DA NOTORIA ESPECIALIZAçÃO
0.1. A notória especialização pode ser definida, segundo Luiz Cláudio de Azevedo

Chaves, como:
"Do texto acima transcrito (que e o § 1o, do artigo 25, da Lei

8.666/93) não é possível encontrar nada que chegue peÉo da

ideia de fama ou algo do gênero. Notório especialista é o

profissional (ou empresa) que nutre entre seus pares, ou seja, ""'no
campo de sua especialidade..," a partir do histórico de suas

realizações, guer dizer "...decorrente de desempenho anterior...ou
de outros requisitos relacionados com suas atividades..."
elevado grau de respeitabilidade e admiração, de forma que se

",..permità inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. " (Grifei)

6.2. O instrutor do curso de implementação da nova lei de Licitação será o Sr'

Jamil Manasfi que é Bacharel em Administração Pública, Especialista em

Metodologia do Ensino Superior, MBA em Licitações e Contratos pela FIMCA e MBA

em Gestào Pública, atualmente é Pós-Graduando MBA em Gestão de Finanças,

Controladoria e Auditoria pela Faculdade São Lucas, Gestão Pública pelo lnstituto
poli Civitas (INFOCO) - Curitiba e Acadêmico de Direito da Faculdade de Rondônia

- FARO. Atua a mais de 13 anos na Administração Pública, tendo ocupado os

cargos no Governo do Estado de Rondônia; Assessor do gabinete do Governador,

Seãretário Executivo Regional de Porto Velho da Secretaria de Estado do
planejamento e Coordenaçao Geral, Assessor Especial da Secretaria de Estado da

Admiáistração, Pregoeiro á Membro da Comissão Especial de Licitação no âmbito

do prograúa lntegádo de Desenvolvimento e lnclusão Socioeconômica do Estado

de RonOOnia- plótSE/RO e da Política de Cidadania Superação da Pobreza e

Erradicação da Extrema Pobreza-Plano Futuro'
6.3. O instrutor do curso Gestão de Patrimônio Público Municipal será o Sr. Milton

Mendes Botelho Contador, Auditor, Palestrante, Professor na Universidade Vale do

Rio Doce - UNIVALE (Governador Valadares - MG) - 2000 a 2006_; Professor de

Pos Graduação na UNIPAC (Campus Aimorés - MG) ATAME .(Cuiabá - MT);

Coordenador de Cursos de Capacitação na Área de Atuação Municipal; Especialista

em Administração Pública MunicipaÍ (Faculdade de Ciências Humanas de Pedro

Leopoldo - MC); Especialista em'Direito Público (Faculdade de Direito do Vale do

Rio Doce - FADIVALE - Governador Valadares - MG); Autor de vários trabalhos

RuaGeneralosório,S/N,Centro,Cáceres-MT-78210.056
Fone: (65) 9223-t707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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publicados sobre Controle lnterno, Licitações, Gestão Administrativa, Contábil e

Financeira dos órgãos Municipais; Controlador Geral do Município de lbatiba - ES

(2OOg-2011); Auditór Chefe do Município de Galileia - MG; Conselheiro do Conselho

àegional de Contabilidade de Minas Gerais (201012013 - 201812021; Coordenador

doêrupo de Trabalho da Area Pública (CRCMG - Belo Horizonte - MG - 2010 -
2013); Controlador Geral do Município de Galileia - MG e Membro e Orador da

Academia Mineira de Ciências Contábeis.

7. O GONTEUDO PROGRAMÁTICO
2.1.O conteúdo programático do curso lmplantação da Lei de Licitação é:

7 .1.1. Planejaniento da Contratação Pública, Estudos Preliminares e Mapa

de Riscos:
7 .1.2. Conceito e finalidade de licitar;
7 .1.3. Dever de licitar e suas exceções;
7 .1.4. Modalidades e tipos de licitação;
7.1.5. Características do sistema de registro de preços;

7.1.6. Fases da contratação pÚblica;

7 .1.7 , Estudos Preliminares;
7 .1.8. Gerenciamento e mapa de riscos.
7.1.9. Elaboração do Termo de Referência, Projeto Básico e- Edital:

1.1.10. Diferença entre Projeto Básico, Termo de Referência e Projeto

Executivo;
7.1.11. Justificativa da necessidade da contratação;
7.1.12. Cuidados necessários na especificação do objeto da licitação;

7 .1.13. LicitaçÕes por item x lote/grupo;
7 .1.14. Das condições de entrega e recebimento do obieto;

7.1.15. obrigações das partes e procedimentos de fiscalização;

7 .1.16. Garantia contratual x garantia do objeto;
7.1.17 . Exigência de amostras e documentos de qualificação técnica;

7 .1.18. Pesquisa de mercado x pesquisa de preços;

T.1.lg. Aplicabilidade da Lei Complementar n. 12312006 na elaboração

do Termo de Referência e Edital.
7 .1.20. Fase Externa - Da Publicação à Homologação - (Teoria)

7 .1.21. Contextualização;
7.1.22. Competências no Pregão e na Concorrência;
7 .1.23. Quem é o Agente de Contratação?
7.1.24. Regras vigeátes e novas regras para publicação de aviso.

7 .1.25. Análise de ProPostas;
7.1.26. FaseCompetitiva;
7.1.27. O que o 

'Agente de Contratação e os fornecedores devem

saber?
7 .1.28. Fase de Julgamento da Proposta;
7.1.29. Fase de Habilitação;
7.1.30. Adjudicaçãoe Homologação;
7 .1.91. Licitações pelo Sistema de Registro de preços;

áceneralosório,S/N,Centro,Cáceres-MT-78210-056
Fone: (65) 9223-t707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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7.1.32. Licitação por cota de participação;
7.1.33. Desempate em licitações;
7 .1.34. Participação de ME/EPP;
7.1.35. Formação de Cadastro Reserva.
7.1.36. Gestão e Fiscalização de Contratos
7 .1.37 . Noções Gerais
7.1.38. Fundamento do dever de licitar e legislação aplicável;
7 .1.39. Finalidades da função de gerir e fiscalizar o contrato;
7.1.40. Princípiosaplicáveis;
7.1.41. Modalidades e tipos de Licitação aplicáveis ao Sistema S;

7.1.42. Hipóteses de Dispensas previstas no Regulamento de Licitações
e Contratos;

7.1.43. Regime jurídico dos contratos;
7.1.44. LegislaçãoCorrelata;
7.1.45. Boas práticas extraídas da lnstrução Normativa 5/MPOG|2017;
7.1.46. Jurisprudência do TCU sobre Gestão e Fiscalização de

Contratos; (Acórdãos e Súmulas)
7.1.47. Conceitos relevantes;
7.1.48. Planejamento da Contratação (Gestor ou Fiscal devem

participar?)
7.1.49. Cláusulasnecessárias;
7.1.50. Cláusulas exorbitantes;
7.1.51. Regras para formalização;
7 .1.52. Recusa do adjudicatário em assinar o contrato: consequências;
7.1.53. Vigência e possibilidade de prorrogação;
7.1.54. Garantiascontratuais;
7.1.55. Execução do Contrato;
7.1.56. lnstrumento de Medição de Resultado (Contratos de Eficiência);
7.1.57. Fiscalização e recebimento do objeto;
7 ,1.58. Fiscal e gestor do contrato: atribuições e responsabilidades;
7.1.59. Responsabilidades ou Responsabilizações: Limites das

competências;
7.1.60. Cautelas na gestão contratual e responsabilidade pelos

encargos trabalhistas e previdenciários;
7 .1.61. Retenção de pagamento;
7.1.62. Subcontratação;
7.1.63. Alteraçôescontratuais:qualitativasequantitativas;
7.1.64. Recomposiçãodoequilíbrioeconômico-financeirodocontrato;
7.1.65. Contratos com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra;
7.1.66. Rescisão contratual: hipóteses e procedimento;
7.1.67. Sanções aplicáveis: hipóteses e procedimentos;
7.1.68. Extensão dos efeitos da aplicação de sançÕes à outras

entidades do Sistema S;
7.1.69. Dosimetria das Sanções;
7 .1.70. Discussão de questÕes polêmicas;

T.2.Aestrutura curricular do curso de Gestão de Patrimônio Público Municipal é:

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua GeneralOsório, S/N, Centro, Cáceres-MT- 78210-056

Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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7.2.1. lntrodução e contextualizaçáo, conceitos e referências
normativas e legais (NBCTSP 7)

7.2.2. Cronograma de implantação dos PIPCP - Procedimentos
Contábeis Patrimoniais (Portaria STN no 54812015);

7.2.3. Classificação orçamentária (Portaria 16312001 e MCASP 8a

edição);
7.2.4. Bens de consumo;
7.2.5. Bens permanentes;
7.2.6. Parâmetros excludentes;
7.2.7. Custossubsequentes;
7.2.8. Ciclo de gestão patrimonial e controle contábil;
7.2.9. lncorporação de bens (tombamento, depreciação, classificação,

carga e outros);
7.2.10. Desfazimento de bens (alienação, doação, renúncia de posse);
7.2.11. Movimentação interna de bens;
7.2.12. Levantamento patrimonial (competência, relatório, inventários,

critérios);
7.2.13. Providencias em casos de perdas;
7.2.14. Procedimentoscontábeispatrimoniais;
7.2.15. Reconhecimento, mensuração, reavaliação, depreciação, vida

útil, métodos e valor depreciável, perda ao valor recuperável.

8. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA GONTRATADA
8.1. A escolha da contratada recai sobre a autoridade competente que o fazpor
ato discricionário e uma avaliação subjetiva, Vejamos o que diz o Especialista em
Direito Administrativo, Luiz Cláudio de Azevedo Chaves:

"Ao conceituar "notória especializaçáo", o dispositivo legal
encerra com a expressão "que permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado
à plena satisfação do objeto do contrato". Não restam
dúvidas de que essa escolha dependerá de uma
análise subjetiva da autoridade competente para
celebrar o contrato. Nem poderia ser diferente, pois se a
escolha pudesse ser calcada em elementos objetivos a
licitação não seria inviável. Ela é impossível justamente
porque há impossibilidade de comparação objetiva entre
as propostas. " (Grifei),

8.2. Dessa forma, presume que a autoridade competente, ao autorizar a presente
inexigibilidade, já praticou tal ato.

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT- 78210-056
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9. DA JUSTIFIGATIVA DO VALOR
9.1. A justificativa do valor a ser contratado encontra-se no fato de que este é o
menor preço que foi encontrado na data pretendida e o local de realização do curso.

10. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAçÃO OO SERVIçO
10.1. O serviço deverá ser prestado nos dias 23, 24 e 25 de maio de 2022
conforme folder do curso de capacitação da nova lei de licitação, bem como nos dias
23 e 24 de maio de 2022, o curso de capacitação em Gestão Patrimônio Público
Municipal, disponíveis no site oficial da Contratada.
10.2. Os serviços serão recebidos conforme a seguir:

10.2.1. Provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, o servidor que
realizará o curso receberá os serviços para verificação e conformidade
com o conteúdo programático.

10.2.2. Definitivamente em ate 10 (dez) dias úteis após recebimento
provisório, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de
assinatura nas vias do Documento Auxiliar NF-e (Danfe) ou na Nota
Fiscal.

10.3. Na hipótese de irregularidade no serviço prestado pela contratada, o servidor
credenciado do contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à

autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades.

11. DO PRAZO
11.1. O prazo do contrato será de prestação imediata no dia e na hora consignado
no conteúdo prog ramático.

12. DO REAJUSTAMENTO
12.1. O preço do produto não poderá ser reajustado.

13. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
13.1. São obrigações da CONTRANTE:

Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no edital e13.1.1.
seus anexos;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do
objeto recebido provisoriamente com as especificaçÕes constantes do
Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defin itivo;

13.1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas, para que seja reparado ou corrigido;
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da

Contratada, através de comissão/servidor especialmente desig nado;
13.'1 .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo estabelecidos no Termo de Referência;

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT - 78210-056
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13.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
14.1. A Contratada ãeve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de

Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrente da boa e perfeita execução do objeto e, ainda.:

M.i.t Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conformes

especificações, prazo e local ôonstantes no TR, acompanhado da respectiva nota

fiscal, na qual constará o produto fornecido, marca, preço unitário e total, conta

bancária e data de emissão.
14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os ariigos 12, 13 e 17 à 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);
14.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comProvação;'14.1.4. 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

14.1.5. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato'

15. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
15.1. O critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor preço

unitário.

16. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA
16.1. As despesas dest,e processo correrão com recursos próprios da câmara

Municipal de Cáceres, no orçamento vigente, na seguinte dotação:

17. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCETRO
17 .1. O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no prazo de ate

30 (dias) contados do recebimento definitivo do objeto.

Ruacerreralósório,S/N,centro,Cáceres-MT-78210-056
Fone: (65) 3223-!707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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í8. Do coNTRoLE DA ExEcuÇÃo
18.1. Nos termos do Art. 67 da Lei 8.666, de 1993, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro prÓprio todag

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.
rc,2, A fiácalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, iÀclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnica ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o Art. 70 da Lei 8.666, de 1993'
18.3. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

19. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administraiivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei no 9.784, de 1999.
19,2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade'

20. ELABORADO POR

DEZEN FRANÇA

21. VISTO POR

DIO NAQUE
Diretor da Secretaria de Aquisi , Contrato e Patrimônio.

Rua Coron"l José oulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT - 78210-056
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22. APRovAçÃo
22,1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 70,

parágrafo 20, inciso l, da Lei 8.666/93.

Cáceres-MT, 19 de abril de 2022

SOUZA
Diretor únicipal de Cáceres

Rrra Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres-MT - 78210-056

Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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NUMERO DA CERTIDÃO

515248t2022

CONTRIBUINTE

735r77688

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS GERAIS

PROCESSO EXERCÍCIO

8708tt7 , , CBRAL

INSCRIÇAO MUNICIPAL

LANCAMBNTOS DIVERSOS - 38T265

1ililil ilil ilil il ffi 1|1il 1 illlilil l il l il il ill lililil ililil ll lll ill ll l il llilllillll lll
27 042022318255560001 40001 0056551 5248 1 457 37 42287 0BB7

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABA
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

NOME
CAI'ACCITAIT CONSU LTORIA B TIIEINAN'I ENTO trI IIELI

CPF/CNPJ

3 1.825,556/0001-40

IINDERITÇO
Itua I'BDRO OLIVEIItA GUIMAIIAES, 86

BATRRO

DO BAU

i rtNAt toeoE
i

Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de

qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrançâ pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado.

CuiabáiMT, quarta-feira, 27 de abril de 2022

l-íliarr ModertCI da 0ssta
f;r**i.rradora Fiseatr d* I'Junltípit

valida até 26 de Julho de2022,

Autenticidade da Certidão poderá ser confirmada ern: http://enrissao.cuiaba.mt.gov.br/portal/

1i



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃo NEGATIVA DE DEBIToS RELATIVOS A CREDITOS TRIBUTÁruOS g XÂO

rnmurÁRlos ESTADTTAIS GERrDos pEr,A pRocuRADoRIA-GERAL Do ESTADo E
PELA SBCRETARIA t}E ESTADO DE FAZENDA

cND N" 00371671I t

Finalictade: cnRrloÃo coNJuNTA DE pENnÊrcrns rRlgttrÁRlAS E rÃo rntstrrÁRres JI"lNTo A

SEFAZ E A PCE DO ESTADO DE JIIATO GROSSO

Data da cmissrlo: 111(0412$22 llora ila curissiio: I0:14:57

Nome/clenominação do sr-ljcito yrassi,,,o: CAPACCITAR CONStiLTORIA E TREINAi\IBNTO EIRELI

CN PJ : 31.825.556/000 l-40

- CIIITIFICAI\4OS cprc, ató a clata c hola crtr cpígralic. conlorme parâmcÍros collsÍanlcs no Attcxo I cla Portaria

clc <laclos cla CINI), cla Sec:r'etaria cle F.staclo cle Irazerrcla. e rrzrs bl.ises inÍiirnratizadas e ittte*graclas ao sistcma clc'

stlieito passivo aci ml inciicatlo.

Iricn ressalvaclo o ilireito cle a Fazencla PÍrbliua clo L'staclo cle I\tÍato (irossti c,xigir elott itlscrq,r,el cnt l)ír'iila Ativa

cluaiscprcr divictas rlc resl:onsahiliclactc do sujcito passivo acima idcntilicado quc vicretu a scl'apttraclas,

integmck: ao sistema da CIND ciou cla Dii,ida Ativa.

A nutenticidadc dgsta Ccr:ticlão clevcrú scr cotiÍ'ittt.ta<ia via

\vww. pgc. ru t.gor.,. br.

Cle rti clao r,ír I i cla até: 1 {l I Íl 5 I 2022.

I"'ornccinrcnto gratuito

irrtcrnst nos cndcrrrç()s ww\\,.se1az.rttt,gov.br ou

Nirm oro cle Autenticação : TTMTTA i\tl2T2LTtI2MB
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.82s,5s6/ooo1-40
Razão

;i;" CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI

Endereço: R PEDRO OLIVEIRA GUIMAMES 86 / BAU / CUIABA / MT / 78008-160

A Caíxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art,7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifíca que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0s / 04/ 2A22 a 04 / 05 / 2022

Certificação N ú mer o= 2022040 50 3 1 1 366 1452405

Informação obtida em LIl04/2022 Lt:20:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA GOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIRELI
CNPJ: 3í.825.556/000í 40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçâo da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2.nâo constam inscriçôes em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 09:53:57 do dia 0111212021<hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 3010512022.
Código de controle da certidáo: 5925.12CF.1858.4483
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER TIIJD]CIAITIO
Jus'.l],ÇA DO TRABA],HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TRÀBÀLHISTÀS

NOMC: CAPACC]TAR CONSULTORIA E TREINAMENTO EIREI..,] (MATR]Z E

FrLrArs )

CNPJ: 3l-. 825.556/ 0001--40
Certidão n" : 1l-45 0992/ZOZZ
Expedição: 1-t/04/zozz, às 11:i-B :16
Validade:08/]-0/2022 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINÀMENTO EIRELI (MÀTRIZ E

FILIAIS) , inscrit.o (a) no CNP,J sob o no 3L.825.556/000L-40, NÃo CoNSTA

como inadimplenLe no Banco Nacional de Devedores Traba1histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 1"2.440/2011, e
13.467/20!7, e no Ato oL/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação dest.a certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http z / /www. tst .jus. br) .

Certidão emit.ida grat.uit,amente .

TNFORMAÇÃO TMPORTÀI'ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória Lransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos eue, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

Ilúviclars e BLlgesr-ôes: c4dttrlf BL. jtts.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

09,960.933/0001-50 ExercÍcio: 2022

Emissão : 1910412022

A Vs. Senhoria

Page 1

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de

disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo

e ,stente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da ficha : 20
Orgão : 01 PODER LEGISI-ATIVO

UNidAdE : 01 CAMARA MUNICIPAL
Dotação : 0 1.03 1. 100 1.2002.0000 3.3.90.39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 41.598,00
QUARENTA E UM MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS

Atenciosamente,

*l*
JULICLEI G DE ALMEIDA

017375/O-6/MT

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.6822 - 1 5384)
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrena MUNIcIpAL DE cÁcpnps

EMENTA: Dispensa de Licitação, Contratação
Direta. Participação em curso externo.
Inexigibilidade de Licitação. Arligo 25, 11 Lei
8.6661 93. Curso de Capacit açáo. Legalidade.

Análise do processo de dispensa n.o 3912022, que tem como

finalidade contratação de empresa especializada no fornecimento curso de capacitaçáo na

Implementação na nova Lei de Licitações e Curso de Gestão de Patrimônio Publico

Municipal, aos servidores da Câmara Municipal cle Cáceres.

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos servidores,

bem como com:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

1) - Solicitação de autorizaçáo, (fl. 01) de 07 de abril de 2022:

e Solicitação de autorização, (fl. 10) de 08 de abril de 2022;

2) - Autorizações, do Excelentíssimo Senhor Domingos

Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de

Cáceres, autorizando as contratações de dois cursos em

0810412022;

Pedido de parecer jurídico para contrutação de empresü especializacla em
fornecimento de curso de capacitaçiio na nova lei de licitoções aos servidores du

Câmaru Municipal de Cáceres,

Parecer no 73 - N, Setor Jurídico,

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal «le Cáceres.

Destinatário: CÂMa.n,q, MUNICIPAL DE CÁCERES

Orgão: PODER LEGISLATM MUNICIPAL DE CÁCERES

Assunto: Análise iurídica dos autos do process o n.o03912022,
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3) - Cursos ofertados pela Capaccitar, fls. 02 a 08 e Curso

ofertado pela Capaccitar, fls. 12 a 15;

4) - Pesquisa de Preços da Administração Pública pelo CNPJ

da Contratada, fl. 16 a 19;

5) - Balizamento de Preços, fls. 20;

6) - Termo de Referência, fls. n.o 21 -30;

7) - Certidões conforme Súmula do Tribunal de Contas do

Estado do Mato Grosso, fls. 31 a 35;

8) - Previsão orçamentaria nos autos fls. n.o 36 da Càmara

Municipal de Cáceres.

I. DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO.

O inciso XXI, artigo 37 da nossa Carta Magna dispõe regra sobre a

obrigatoriedade da Administração Pública em rcalizar suas contratações através de

processo licitatório:

"Árt. 37. (...)
Xil - ressalvados os casos especill.cados na legiskrçtio, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concoruentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somenle permiíirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação

sem licitação desde que especificados em legislação, por lei ordinária.

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma reside na possibilidade de

utilização da inexigibilidade de licitação paÍa a contratação do objeto ora mencionado.

ffi
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DA TNEXTcIBILTDADE DE LtcrraçÃo rARA cuRsos ABERToS DE

cAPACrrlÇÃo

Sabe-se que a [,ei no 8.666193 estabeleceu hipóteses em que esse

procedimento poderá ser inexigível ou até dispensado, conforme prescritos nos arligos 24

e 25 do diploma legal.

Assim, estando a contratação enquadrada em qualquer das hipóteses legais o

procedimento licitatório poderá ser afastado. O mesmo raciocínio deve ser aplicado às

contratações de cursos abeftos para capacitação de servidores.

Dispõe artigo 25, caput, e inciso II clc artigo 13, inciso VI da Lei de

Licitações (Lei n" 8.666193):

Art. 25. É inexigível a licitação quando
houver inviabilidade de competição, em especial:

Il-para a contrataçdo de serviços técnicos enumerados no
art. I3 desla Lei, ele natureza singular, com profissionais
ol.t empresas de notória especialização, vedada ct

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação,'

Por sua vez, dispõe o artigo 13 da mesma Lei:

Art.13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos
ai

(.. .)

VI - Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

,.il
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Como se vê, o art. 25, II da Lei Geral de Licitações reconhece que

determinados serviços, os o'técnicos especializados", quando "singulares", são

incomparáveis entre si, ainda que haja pluralidade de soluções e/ou executores.

O artigo 13 acima transcrito oferece uma lista de quais serviços são tratados

como sendo "técnicos especializados".

O elemento central dessa hipótese de afastamento da licitação é possível

presença de vários executores aptos, mas inviável a comparaçáo objetiva de suas

respectivas propostas.

Na lição do eminente Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (in

Contratação Direta sem Licitação, BrasíIia Jurídica, p. 281):

ooNo caput do art. 25 da Lei no 8.6661931, estabelece a Lei
que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial, quando oconer uma das três
hipóteses retratadas nos três incisos que anuncia. A
expressão utilizada é salientada pela doutrina páúria paru
assegurar que se trata de elenco exemplificativo, firmando
a assertiva de que os casos registrados não são únicos. Há,
porém, outra consequência decorrente do uso de tal
expressão, nem sempre alcançadapelos estudiosos do tema:
ao impor taxativamente a inviabilidade, associando-a ao

termo inexigibilidade, a Lei estabeleceu característica
essencial e inafastável do instituto da inexigibilidade.
Assim, mesmo quando se caracterizat um dos casos

tratados nos incisos, se for viável a competição, a licitação
é exigível, porque não foi preenchido o requisito
fundamental descrito no caput do art.25."

Entendimento veiculado pelo TCU no Acórdão n' 427199:

Firmar o entendimento de que a inexigibilidade de licitação
prevista no inciso II do art. 25 da Lei no 8.666193 sujeita-se
à fundamentacla demonstração de que a singularidade do
objeto ante as características peculiaridades das

-\\
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necessidades da Administração, aliadas ao caráter técnico
profissional especializado do prestador - inviabiliza a
competição no caso concreto, não sendo possível a
contratação direta por inexigibilidade de licitação sem
observânciado caput do art. 25 dalei no 8.666193.

Em se tratando de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a

singularidade que leva a inviabilidade de competição decore dos critérios objetivos e

subjetivos relacionados aos professores/palestrantes, a saber: didética, forma de

exposigão do conteúdo, domínio do assunto, quantidade de cursos ministrados, formação

acadêmica, etc.

Insta destacar que a Advocacia-Geral da União, por meio da Orientação

Normativa n" 18/2009 expediu a seguinte recomendagão:

Assuntos: AGU e INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO. Orientação Normatival AGU no 18, de
01.04.2009 (DOU de07.04.2009, S. l, p. 14) -"Contrata-
se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art.
25, inc, II, da Lei no 8,666, de 1993, conferencistas para
ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de
pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que
caracterizada a sinsularidade do obieto e verificado
tratar-se de notório especialista".

Com efeito, na fundamentação da orientação normativa acima citada
constou:

Na Decisão 43911998-Plenário, por sua yez, a Corte de
Contas consignou a extrema necessidade e importância do
treinamento e aperfeiçoamento de servidores para a

excelê4cia do se{viço públicQ, e definiu como servigo
si{rglrlar todo aquele que verse sobre treinamento
diferenciado em relação ao convencional ou rotineiro do
melcado. Sugeriu que seriam singulares aqueles cursos
desenvolvidos ou adaptados especificamente para o

atendimento das necessidades do contratante ou
voltados para as peculiaridades dos prováveis
treinandos.
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Na análise das propostas de dois cursos de capacitação a serem realizados

de modo presencial (JOEL CORDEIRO) nos dias 23 a25 de maio de 2022 e 23 a24 de

maio de 2022 (Adáo Tadeu e Mario Cesar Viegas) os cursos são de relevância para os

servidores desta Casa, tendo em vista a necessidade de capacitação na nova de lei de

licitagões.

Em complemento cite-se a Súmula n'26412011 do TCU mencionadapela

iírea técnica (fl. 81-v):

A inexigibilidade de licitação para a contratação
de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas

de notória especialização somente é cabível quando se

tratar de servico de natureza singular. capaz de exigir. na
seleção do executor de conÍipnça. srau de subietividade
insuscetível de ser medido pelos critérios obietivos de
qualificação inerentes ao processo de licitacão. nos

termos do art. 25., inciso II. da Lei no 8.666/1993." (Ac.
1.43712011-P).

Dessa forma, tendo em vista que o caso dos autos se refere à contratação de

curso aberto, mostra-se de grande relevância, inclusive para maior segurança do

Administrador, que estejam evidenciadas a singularidade do objeto e a notoriedade do

profissional ou empresa, na forma da lei.

Ademais, devem-se observar os requisitos de ordem formal, estabelecidos no

paúgrafo único do art. 26 da Lei n. 8.666193 quais sejam a razáo da escolha do

fornecedor.

A justificativa para a rcalizaçáo do curso encontra-se presente no projeto

básico (fls. 23 a24).

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTTFTCATTVA DO PREÇO

Determina o parágrafo irnico do art. 26 daLei 8.666193, a necessidade

de se demonstrar a razão da escolha do fornecedor e a ipslificativa do prego, sempre que

se realizar contratação por meio de inexigibilidade de licitação, verbis:

'\)
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"Parágrafo único, Q processo de dispensa, de inexigibihdade ou de

retordamenl4 previsto neste artigo, será instruído, no que couber,

com os seguintes elementos:

r - (...)
A, - razáo da escolha do fornecedor ou executantel

Itr - justificativa do preço".

Sobre as justificativas exigidas pelo dispositivo supramencionado,

visualizamos que hájustificativa que comprova à notoriedade e singularidade do curso,

está presente no termo de referência, fls. n.o 13, Vejamos:

No Curso da Lei de Licitações terá o instrutor, Jamil ManasÍi:

CURRICULO:

Administrador Público CRA-RO no 3033, Servidor Efetivo

do Quadro da Prefeitura.Municipal de Porto Velho cedido
para Compaúia de Aguas e Esgotos de Rondônia

(CAERD), Pregoeiro e Presidente da Comissão Permanente

de Licitação de Materiais e Obras - CPLMO/CAERD;
Pregoeiro e Coordenador da Comissão Permanente do

Conselho Regional de Administração de Rondônia (CRA-

RO, Professor Orientador de Trabalho de Conclusão de

Curso da Faculdade São Lucas (MBA?s), Consultor e

Instrutor de Cursos de Capacitaçáo em Licitações e

Contratos e Formação de Pregoeiros do Instituto de

Pesquisa de Rondônia - IPRO, criador da Fan Page ?O

Pregoeiro.com?, Bacharel em Administração Pública,

Especialista em Metodologia do Ensino Superior, MBA em

Licitações e Contratos pela FIMCA e MBA em Gestão

Pública, atualmente é Pós ? Graduando MBA em Gestão de

Finangas, Controladoria e Auditoria pela Faculdade São

Lucas, Gestão Públicapelo Instituto Poli Civitas (INFOCO)

- Curitiba e Acadêmico de Direito da Faculdade de

Rondônia FARO. Atua a mais de 13 anos na
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Administração Pública, tendo ocupado os cargos no

Governo do Estado de Rondônia de: Assessor do Gabinete

do Governador, Secretário Executivo Regional de Porto

Velho da Secretaria de Estado do Planejamento e

Coordenação Geral, Assessor Especial da Secretaria de

Estado da Administração, Pregoeiro e Membro da

Comissão Especial de Licitação no âmbito do Programa

Integrado de Desenvolvimento e Inclusão Socioeconômica

do Estado de Rondônia ? PIDISE/RO e da Política de

Cidadania Superação daPobreza e Erradicação da Extrema

Pobreza ? Plano FutuRO, Assessor Técnico (Elaborador de

Termo de Referência e Projetos Básico) da Secretana de

Estado de Assistência Social; Pregoeiro e Membro da

Comissão Especial de Licitações de Projetos Especiais ?

CELPE/PEDISE da Secretaria de Estado de Assuntos

Estratégicos (SEAE), desempenhou na Prefeitura

Municipal de Porto Velho os cargos de Agente Comunitário

de Sairde, Assistente Administrativo, Cotado, Elaborador

cle Termo de Referência e Projetos no Fundo Municipal de

Saúc1e da Secretaria Municipal de Saúde (FMS), Pregoeiro,

Auxiliar, Assistente, Membro e Secretário da Comissão

Permanente de Licitaçáo ? Educação da Coordenadoria

Municipal de Licitações da Secretaria Municipal de

Administração.

No Curso de Gestão de Patrimônio Público Municipal terá o instrutor, Milton
Mendes Botelho:

Professor, Autor, Auditor, Especialista em Administragão

Pública Municipal pela Faculdade de Ciências Humanas de

Pedro Leopoldo; Especialista em Direito Público pela

FADIVALE; Sócio-Diretor da LOGUS Assessoria e

Consultoria Pública; Especialista em Processo e Técnicas

Legislativas - ESAF, Autor dos livros "Manual de Controle

Intemo - Teoria & Préúica" Editora Juruá; Manual Prático

de Controle Intemo na Administração Pública Municipal -
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Juruá 2014; "Gestão Administrativa, Contábil e

Financeira do Legislativo Municipal - Editora Juruá".

Patrimônio Púrblico Municipal Juruá 2014. Ex-

Controlador Geral do Município de Ibatiba-ES, Auditor da

Prefeitura Municipal de Itabirinha-MG, Controlador Geral

do Município de Galiléia-MG, Professor do IPOG,

LTNIPUBLICA, Coordenador de cursos na étrea de

Administração Púrblica Municipal. Conselheiro do

Conselho Regional cle Contabilidade de Minas Gerais

(2013-2015). Membro da Academia Mineira de Ciências

Contábeis.

Presente o demonstrativo de dotação orçamentaria no valor de R$ 4l .598,00

(quarenta e um mil, quinhentos e noventa e oito reais) 1410412022.

Verifico que a empresa que prestará o Curso de Capacitação em Licitação

apresentou o valor de R$ 1,290,00 (hum mil duzentos e noventa reais) nos autos para um

servidor perfazendo e ainda está presente os seguintes documentos e certidões para sua

contratação.

1) Certidão negativa de débito com a União Federal, fl. n.o 34;

2) Certidão negativa de débito com o Estado de Mato Grosso, fls. n.o
7)'-)
Cerlidão negativa de débito com o município de Cuiabá, fls. n.o 31,
Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho fls. n.o 35;
Certidão de Negativa de Débito coln o FGTS, fls. n.o 33.

VeriÍico que a empresa que prestará o Curso de Capacitação em Gestão de

Patrimônio Publico Municipal, apresentou o valor de R$ 949,00 (novecentos e quarenta

e nove reais) nos autos para dois servidores perfazendo e ainda está presente os seguintes

documentos e certidões para sua contratação.

1) Certidão negativa de débito com a União Federal, fl. n." 34;

2) Certidão negativa de débito com o Estado de Mato Grosso, fls. n.o

3) Certidão negativa de clébito com o município de Cuiabá, fls. n,o 31, \
\

o\"'. \-\\\

r)
4)
s)
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Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho fls. n.o 35;
Certidão de Negativa de Débito com o FGTS, fls. n.o 33.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se pelo enquadramento de Cursos de

Capacttaçáo na exceção prevista no art. 25,II, da Lei de Licitações e é perfeitamente

possível sob o aspecto jurídico-formal, o procedimento de contrataçáo do por meio de

inexigibilidade de licitação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Cáceres, MT,20 de abril de2022.

Advogado da Càmara Municipal
OAB - MT no 19.005/0

4)
s)

NICOLAS MURTINHO
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Parecer n'02312022 - Unidade de Controle Interno

Modalidade : Conformidade

Referência: Processo de Inexigibilidade

Assunto: Curso de Capacitação

Objetivo: Verificar se o processo de inexigibilidade atende as exigências legais e orientações

jurídicas desta Casa de Leis

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Vem ao exame deste Controlador daCãmaraMunicipal de Cáceres, os autos de

Contratação de curso de capacitação pelo processo de inexigibilidade - Contratação

direta paru a Càmara Municipal de Cáceres.

Os cursos serão: "Implantaçáo da nova Lei de Licitações" e "Gestão de

Patrimônio Público Municipal" que será realizado no município de Cuiaba/MT.

Apontamos que a contratação foi fundamentada no art. 25, inc.II, combinado

com o art.13,Inc. VI da lei de licitações, logo inexigibilidade de licitação, conforme orientação

jurídica presente nos autos.

Cabe ressaltar que o parecerjurídico atestou pela legalidade do processo portanto

esta controladoria se pautará em realizar a conformidade e cumprimento das exigências do

Departamento Jurídico.

Este é o Relatório. Passo a oPinar.

FUNDAMENTACAO:

ffiaRuaGeneralosório,centro,CáceresiMT-CE,P:78.200.000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 sitel www.camaracaceres.mt'gov.br
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DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art. J4, estabelece as finalidades do

sistema de controle intemo, alei2.454 de23 de outubro de2014 estabelece em seu art. 15, II

ao Controle Interno, dentre outras competências, o'comprovar a legalidade e avaliar os

resultados, quanto à eficácia e à eficiência, dagestão orçamentária, financeira e patrimonial do

Poder Legislativo".

Tendo em vista que a contratagão sub examine, implica em rcalização de

despesa, resta demonstrada a competência do Controle Interno para análise e manifestação.

DA CONFORMIDADE

Segundo a norma ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da

Conformidade é a "demonstração de que requisitos especificados relativos a um produto,

processo, sistema, pessoa ou organismo são atendidos".

Logo subentende-se que qualquer avaliaçáo feita para verificar se um objeto

atende a requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito.

Entretanto, hâ que se distinguir a avaliaçáo da conformidade feita

pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo da avaliaçáo da conformidade

que nos interessa abordar.

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação

da conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado

semelhante, além de permitir uma análise mais críticado contexto em que a atividade é exercida

no Brasil.

"A Avaliação da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado

uaGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200.000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt.gov.br
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grau de confiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissionol,

atende a requisitos pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com o menor custo

possível para q sociedade".

Este conceito preconiza aideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento

de regras e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras definições para avaliaçáo da conformidade, todas

com o mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Guia 2, a Avaliação da Conformidade é Ltm "exame

sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

especificados";

b) Na visão da Organizaçáo Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidadeé "qualquer atividade com obietivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicáveis " .

Para concluir a Avaliação da Conformidade, que será feita nestes autos tem o

objetivo de assegura a administração pública que o processo está de acordo com as normas ou

regulamentos previamente estabelecidos.

SERVIÇOS TECNICOS DE NATUREZA SINGULAR POR PROFISSIONAIS/EMPRESAS

DE NOTORIA ESPECIALIZAÇAO

Perguntas Sim Não Fls.

@rãivo devidamente autuado, protocolado e

numerado?

x 0t-46

2) rl/a solicitação 
"fustific?ti"a 

da necessidade do objeto? (Lei no 8.66611993,

ar1. l4)

X 01-15

, Há trdtcaçã" do. recursos orçamentários para cobertura da despesa? (Lei

n'8.66611993, art. 14)-
x 36

4) C"*taJ,rrtifr*tiva da situação de dispensa ou de inexigibilidade, com os

eíementos necessários à sua caracterização? (Lei no 8.66611993, art,26.)
X 2t -29

viço técnico proÍissional especializado

relativo á treinamento e aperfeiçoamento de pessoal? (Lei Federal n'8666193

arts, 13 e 25)

x
2l -29

@aRuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT_CE'P:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt,gov,br
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I

6) O serviço apresenta natureza singular? (Lei Federal n'8666193 arts. 13 e

2s)
X 2t -29

7) Há comprovação de que o contratado deteúa habilitação e notória
especialização e que esta esteja intimamente relacionada com a singularidade
do obieto?

x 2t -29

8) O processo contém a justificativa de preço? (Lei n" 8.66611993, art, 26,

narásrafo único. III)
X t7 -20

9) Consta comprovação por parte da empresa contratada de: (Lei n"

8.66611993, art. 795, § 3", CF)
8.1) Certidão Negativa de Débito do INSS
8.2) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais,

Estaduais e Municipais
8.3) Certificado de Regularidade do FGTS

8.4) Certificado de Regularidade com a Justiça do Trabalho

X 31a35

l0) Consta parecer iurídico atestando a legalidade? X 37-46

CONCLUSÃO

O presente trabalho referiu-se àrcalizaçáo de Parecer de Conformidade na Contratação

de curso de capacitação pelo processo de inexigibilidade - Contratação direta paru a

CàmaruMunicipal de Cáceres norteada pelo art. 25, inc.Il, combinado com o art. 13, Inc. VI

da lei de licitações (e demais apontamentos do Departamento Jurídico).

É o parecer.

Encaminhem-se os autos ao Presidente da Comissão de Licitaçáo para conhecimento.

Cáceres-MT,25 de abril de 2022,

n-/
Irnu('í,r/r
CeS'rNuplryo srostro

Controladof Interno

ffiaRuaGeneralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



cÂuane rvluuciÉÀL DE cÁceRes
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO O52I2O22ISALCP Cáceres-MT,27 de abril de 2022

Ao Senhor
JOEL XAVIER DO NASdIMENTO
Presidente da Comissão de processo Licitatório

Assunto: Homologação

Senhor,

Encaminho o presente Processo Adminístrativo no 03gt2022, que trata dacontrataçâo da empresa capaccitar consultoria iráinam"nto Éir"li:;;" oferecerá oscursos "lmplantação da nova lãi ae r-iciiàioes ã aestao de patiimônio púbticoMunicipal", para servidores da Câma.ra.Municiprioã cáceres-MT., para provídênciascabíveis, dando impulso a inexigibilidade, .óni-ã ãàvioo crorrtra,ri-"nto no sistema,

;:H:ffiro",jott"tiormente 
enviãndo ao presiáente'oest, cá;ã'p;iã', .on.equente

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

NAQUE
Diretor da Secretaria de Aquisiçaãl , Contratos e Patrimônio

Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.brl



ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNIcIPAL DE CÁcERES

Ofício n'00712021 - CpL.

Cáceres - MT, 27 de abril de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor,
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres
NESTA

Assunto: Despacho do Processo Licitatório n' 0l Sl2o22,Inexigibilidade de Licitação ,o
00412022, para Ratificação e publicação na imprensa oficial.

Excelentíssimo Senhor presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me clo presente informar que a Comissão
Permanente de Licitação, Portaria n'01712022, recepcionou o processo Adrninistrativo no

03912022, que dispõe sobre a Contlatação da empresa Cappacitar Consultoria e Treinamentos
Eireli, CNPJ/MF no: 31 .825'5561000l-40, que oferecer'á os seguintes cursos: Implemen taçáo
da Lei de Licitações (nos dias 23, 24 e 25 de maio d,e 2022) e Gestão de patrimônio
Público Municipal (nos dias 22 e 24 de maio cle 2022),para servidores da CàmaraMunicipal
de Cáceres-MT., ambos na ciclacle cle Cuiabá-MT., e encaminha os autos do processo em
epígrafe à autoridade superior, uma vez que, Íbram obeclecidos aos princípios aplicáveis e os
ditames da Legislação de Regência, pala a sua latificação e publicação na imprensa oficial.

Nada mais havendo para o momento.

Atenciosamente,

*2
LVIER DO NÁSCIMENTO
Presideirte da CPL

0 ( i-;

J,,,0*,.J2. w'wdu',k &^r*- ISRAEL MENDES DE SOUZhI
Membro da CPL

LETÍCIA DE OLIVEIRA XAVES
Membro da CPL

RuaCoronelJoséDulceesquinacotnRuaGerreralosório-Centrolôffi
Fone: (065) 3223-1707 - E-mail: licitacao(ricacor-g5.-r-nli-c's.!r'- Site; hrtlrs://rvrvrv.caccres.rll.leg.br./



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcERES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039/2022.

PROCESSO LICITATORJO N" 018/2022.

TNExIGIBILIDADE DE LICITaÇÃo N" 004t2022.
Especificação do Objeto: Contratação da empresa Cappacitar Consultoria e Treinamentos Ei-
reli, que oferecerá os "Curso§ Implementação da Lei de Licitações e Gestão de patrimônio
Pú blico Municipal", para servidores da cãmara Municipal de cáceres-MT.
CNPJ/MF no: 3 1.825.556/0001 -40

Fundtmentoz Art. 25, II, e Art. 13, vI, da Lei no g.666/1993, e sltcts alterações.

0l

r1'ril{ uoscnrçÃo

sERVrÇO DE CAPACTTAÇÃO Op pgsso
AL - Do lpo cuRso DE LrcrrAçÂo r_r_
crreçÃo puBLtcA. cARGA nónÁnra
24H
COD. TCE-M]': 2()8427 -0

sERVrÇo DE cApAcrrxçÀo oe pusso
AL - cuRso ns cesrÃo
NIO
COD TCEI 382342-3

op parnlnô-

Q]'D. L'i?fl-

0l R$ 1.299,00 R$ 1.299,00

R$ 949,00 R$ 3.796,00UND

Valor Total: R$ 5.095,00 cinco uril e noveltta e cinco reais)

RATIFICO a presente Inexigibilidaele dc Licitação, nos termos do Art. 26 dalei no.
8'666193 e sllas atualizações, em consonância com as informações prestadas pela Comissão
Permanente de Licitações, Portaria no. 01712022, regulannente processada e instruída com a
justiÍicativa e os docltmentos necessários ao registro aclequado das clespesas, em confor,ridade
com o Termo de Referência e com os Pareceres exarados pelo Setor Jurídico e da Unidade de
Controle Interno, ambos jr"urtados nos autos do processo achninistrativo e despachados a esta
autoridade supet'ior. Desta feita, autorizo a celebração do contrato com a empresa sobrescrita,
e o elnpenho das despesas respectivas ao setor competente para que proceda os procedimentos
necessários à contratação do citado objeto.

Registlada e Publicada, Cumpra-se.

Cârnara Municipal de Cáceres-MT,27 de abril de2022.

DOMINGOS OLI SANTOS
Presidente da Câma Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esquina corn Rua Ceneral Osório - Cent,o ; Caceres-MT. CEp.7g.2f OTG
Fone: (065) 3223-1701- E-mail: contato@caceres.mt.leg.br - Site: .ltl-l-u:/Luty-rv.ça_crtç§.ln-t"lS_g.'ttrl
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CAMARA MUNICIP,AL D§ CÁCER[§;

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES
AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO O1OI2O22

A Câmara Municipal de Cáceres-MT comunica aos interessados no pro-
cesso de licitação na modalidade pregão, especificamente o pregão Ele_
trônico no 01012022, que tem por objeto o Registro de preços para futura e
eventual aquisição de soÍtwares e equipamentos de informáljca, para aten_
der as necessidades da Câmara Municipal de Cáceres/MT, cuja sessão
estava marcada para o dia 29 de abril de 2022 às 10:00 de Brasília_DF,

está TEMPORARIAMENTE SUSPENSO por motivos de readequação do
inslrumento convocatório, As posteriores decisões serão publicadas nos
sÍtios oficiais. Mais informações no Selorde Licitações: Rua Cel. José Dul-
ce, S/N, Centro, Câmara Municipal de Cáceres-MT, horário 07:00 horas às
1 3:00 horas, ou via e-mall cpl,pregao@caceres.mt.leg.br.

Cáceres-MT, 27 de abril de 2022

CHARLES FINNEY DALBEM BARBOSA

Pregoeiro OÍicial

CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcERES
EXTRATO DA ATA REGTSTRO DE PREÇOS N" OO7t2O22

PREGÃo ELETRÔNIco N" oo7I2o22

PROCESSO LtC|TATORtO N. 010t2022

oBJETO: Registro de Preços para Íutura e eventual contratação de empresa de engenharia ou arquitetura especializada na elaboração de anteprojeto,
projeto básico e projeto executivo, incluindo memorial descritivo/caderno de especificações e encargos, planilha de quantitalivos e preços, projetos com-
plementares de engenharia e cronograma de execução da nova sede da Câmara Munlcipal de Cáceres-MT.

VALIDADE: 12 meses, a partir de 28 de abril de 2022.

DETENTORA:

i eÊCrÊiirvrÀnÍú ÉruôrrrHÁi{iÀ tfóÀ-- "" I

n' 31.594.383/0001-05 I

livar, Centro, Japurá-PR. CEP 87.225-000i
)5) 3028-4200 |

' 075.*-...--28 
I10-.-.-18 SSPPR I

;entante .,Le_gal

ESPECIFICAÇÕES, VALORES E QUANTITATIVOS:

COÀITRATANTE:

CÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs MATo GRoSSo

Vereador Prof. Domingos Oliveira dos Santos

Presidente

CONTRATADA:

THIAGO BERTELI MARIN ENGENH,ARIA LTDA

CNPJ n' 3'l .594.383/0001-05

Priscila Consani das Mercês Oliveira

Representante Legal

CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcEREs
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 039/2022.

PROCESSO LICITATORIO NO OíB/2022.

INEX|GtBtLtDADE DE LtCITAÇÃO N" OO+IZOZZ.

Especificação do Objeto: Contratação da empresa Cappacitar Consultoria e Treinamentos Eireli, que oíerecerá os "Cursos lmplementação da Lei de
Licitações e Gestão de Patrimônio Público Municipal", para servidores da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

CNPJ/MF no: 31.825.556/0001 -40

d i ariornun ici pal.org/t'nt/a trrr . www. a rnrn.olg, br Assinado Digitalmente
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Fundamento: Atí. 25, ll, e Art, 13, Vl, da Lei no 8.666h993, e suas a/ÍeraçÕes,

RATIFICO a presente lnexigibilidado de Licitação, nos termos do Art. 26 da Lei n". 8.666/93 e suas atualizações, em consonância com as informações
prestadas pela Comissão Permanente de Licitações, Portaria no.01712022, regularmente processada e instruída com a justiÍicativa e os documentos
necessários ao registro adequado das despesas, em conformidade com o Termo de ReÍerência e com os Pareceres exarados pelo Setor Jurídico e da
Unidade de Controle lnterno, ambos juntados nos autos do processo administrativo e despachados a esta autoridade superior. Desta feita, autorizo a

celebração do contrato com a empresa sobrescrita, e o empenho das despesas respectivas ao setorcompetente para que proceda os procedimentos
necessários à contratação do citado objeto,

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT,27 de abril de 2022.

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SAI'ITOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA ESPECIALIZADA NA
pRESI-AÇÃO DE SERVTÇOS DE DESTNSTALAÇÃO, TNSTALAÇÃO, MA-
NUTENÇÂO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE

PEÇAS, E TROCA DE GÁS R22 E R41O EM APARELHOS DE AR.
coNDrcloNADo Tlpo spLtT, coNFoRME coNDrÇóES, QUANTTDA-
DES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA,
ANEXO I, DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2022.

VALOR TOTAL: R$ 17.28'1 ,00 (DEZESSETE MIL DUZENTOS E Otl EN-
TA E UM REAIS).

tNictoi 20 to4t2o22 TÉRMlNo: 31 t 12t2022

LOCAL E DATA DE ASSINATURA: CÁCEIIES-MT., 20 DE ABRIL DE

2022.

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA IgiU}'I ICI PI\L I]E CANAITANÀ

DECRETO LEGISLATIVO N' 117 12022

DE27 DE ABRIL DE 2022

Aprova o Parecer do Tribunal de Contas e as Contas da Prefoitura
Municipal de Canarana referente ao Exercício de 2020.

A Mesa da Câmara Municipal de Vereadores de Canarana, Estado de Ma-

to Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que consta no Parecer Prévio no 22112021 - TP, de 07 de

dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, en-

caminhado à Câmara Municipal pelo OfÍcio n'179l2022lGABPRES - JCN,

de 23 de março de 2022,Íavorável à aprovação das contas do Exercício

de 2020.

Considerando que na Sessâo Extraordinária da Câmara Municipal de Ve-

readores realizada em 27 de abril de 2022 coníorme conslou da respectiva

Ordem do Dia divulgada no prazo regimental, com a presença de'10 vere-

adores integrantes do Legislativo o Parecer Prévio Favorável do Tribunal

de Contas foi aprovado por unanimidade dos presentes.

CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcERES
EXTRATO DE CONTRATO NO. O1OI2O22

CONTRATANTEI CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES _ MT

CONTRATADA: WANDERLEI ANGELO DE SOUZA

CNPJ: 32.705,582/0001 -06

Considerando, ainda, o que determina a legislação em vigor sobre a ma-

téria, resolve baixar o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art, 1o - Fica aprovado o Parecer Prévio no 221 12021 - TP, de 07 de de-

zembro de 2021,do Trlbunal de Contas do Estado, e as Contas da Prefei-

tura Municipal de Canarana, referente ao Exercício de 2020.

Art. 20 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência,

Paulo José Gonçalves

Presidente

CAIVIARA MLJNICIPAL DE COLiDER

CAMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO N. OO9I2O22

DECRETO No 009/2022

CONCEDE TíTULO DE CIDADÃO COLIDENSE AO ILUSTRíSSIMO SE-

NHOR DR. WEDERSON FRANCISCO DA SIIVA

A Câmara Municipal do Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais, aprova e a Prosldente da Mesa Diretora pro-

mulga o sogulnte Docrêto Logislativo:

Art. 1o - Fica concedido Título do Cidadão Colidense ao llustríssimo
Sonhor Dr. WEDERSON FR.ANCISCO DA SILVA - brasileiro, casado,
advogado que neste ato é contemplado em reconhocimento a sua Íor-
mação intelectual, moral, cívica e cultural, em especlal pola parcela

do contribuição no desonvolvimonto sócio-político e econômico dos-

ta municipalidade.

Art,20 - Este Decreto entrará em vigor na data do sua publlcação.

Art. 30 - Rovogadas as disposiçõos em contrário.

Câmara Municipal dê Colíder/MT,, em 19 do abril de 2022,

Vef. Ana Flávia Rodriguos Ramiro

Prosidonte

diarionrunicipal.olg/nrt/arnrn . www.amrr.olg.br Assinado Digjtalmente

)ESCRTÇÃO /ALOR ivALORJNIT. ITOTAL

)1
IiVIÇQ IJE, C
HORARIA 2
D. TCE-MT:

AUr rAçAU utr r-trs§iuAl - r-JU I il.U L;UK§U Uh LtUt lAçAU LtUt tAçAO PUBLIL;4. UAR-

i427-0
tI tT )1

1$ 1.
199,00

1$ 1.
299,00

)2 ISERV
iCÔD.

)ITAÇAO DE PESSOAL - CURSO DE GESTÃO DE pATRtMôNtO
)4 R$ 949,0( i00

/alor Total: (cinco mil e noventa e cinco reais)
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